
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.451-B, DE 2013 
(Do Sr. Andre Moura) 

 
Autoriza a Caixa Econômica Federal a destinar percentual da 
arrecadação das loterias por ela administradas para as Secretarias 
Municipais de Esportes; tendo parecer da Comissão do Esporte, pela pela 
aprovação do nº PL 5458/2016, apensado, e pela rejeição deste e do de 
nº 6557/16, apensado, com substitutivo (relator: DEP. FÁBIO MITIDIERI); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
deste e dos de nºs 5458/16 e 6557/16, apensados, e do substitutivo da 
Comissão do Esporte; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.458/2016, 
apensado e do substitutivo da Comissão do Esporte, e pela rejeição deste 
e do de nº 6557/16, apensado, (relator: DEP. FERNANDO MONTEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES: 
DO ESPORTE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5458/16 e 6557/16 
 
III - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Projeto de Lei nº   de 2013 

(do Sr. André Moura) 

 

Autoriza a Caixa Econômica 

Federal a destinar percentual da 

arrecadação das loterias por ela 

administradas para as Secretarias 

Municipais de Esportes. 

 
 
 

Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a destinar 1% (um 

por cento) da arrecadação total de todas as loterias por ela administradas para 

as Secretarias Municipais de Esportes. 

 

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput será deduzido do 

valor destinado ao prêmio bruto. 

 

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º serão disponibilizados aos  

beneficiários até o dia 15 do mês subsequente ao da realização dos sorteios, 

conforme regulamentação. 

  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

As Secretarias Municipais de Esporte deparam-se com um árduo 

momento sobre a situação econômico-financeira. Muitas ou a maioria delas, 

possuem um orçamento enxuto e sequer têm recursos para promover eventos 

ou programas que são alvo central de suas atribuições “o esporte”. 

 

Os Secretários em quase toda sua totalidade não são gestores, nesse 

contexto, estamos apresentando a presente proposta a fim de destinar 1% de  
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toda a arrecadação das loterias administradas pela Caixa Econômica Federal 

para as Secretarias Municipais de Esportes.  

 

Mesmo sendo um percentual baixo o aqui proposto para ser rateado 

entre as secretarias municipais, não resta dúvidas de que a proposta significará 

um alívio financeiro e contribuirá para o incentivo à prática de esportes nessas 

localidades.   

 

A Caixa Econômica Federal registrou, em 2012, a arrecadação de 

aproximadamente R$ 10.500.000.000,00 (dez bilhões e meio de reais), valor 

este, rateado entre o Ministério do Esporte, Ministério da Cultura, Comitê 

Olímpico Brasileiro, Comitê Paraolímpico Brasileiro, Seguridade Social, FIES, 

Fundo Penitenciário Nacional e o Imposto de Renda.  

 

Assim, levando-se em conta a relevância do esporte à população 

brasileira, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação desta matéria. 

 

Sala das Sessões em,   de setembro de 2013 

 

Deputado André Moura 

PSC/SE 

 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6451-B/2013 

PROJETO DE LEI N.º 5.458, DE 2016 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Altera o art. 56 da Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, que dispõe 
sobre as normas gerais do desporto, para garantir a participação gratuita 
das escolas públicas na programação de desporto escolar de que trata o 
art. 56, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, financiada 
com recursos oriundos da arrecadação das loterias federais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6451/2013 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo garantir a participação gratuita 

das escolas públicas na programação de desporto escolar de que trata o art. 56, § 2º, 

inciso I, da Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, definida conjuntamente pelo Comitê 

Olímpico Brasileiro e a Confederação Brasileira de Desporto Escolar, e determinar a 

prestação de contas da aplicação desses recursos no sítio eletrônico dessas 

entidades na Rede Mundial de Computadores - Internet 

Art. 2º O art. 56 da Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56 ................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º-A A programação de que trata o inciso I do § 2º deste artigo 

deverá incluir a participação dos estabelecimentos de educação 

básica da rede pública de ensino, em todos os estados da 

federação, sem cobrança de taxas ou outra forma de 

remuneração, em proporção equivalente à dos 

estabelecimentos de educação básica da rede privada de 

ensino, como condição para utilização dos recursos. 

§ 2º - B A prestação de contas da aplicação anual dos recursos 

de que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo deverá ser 

publicada até o dia 30 de junho do ano seguinte ao da aplicação, 

no sítio eletrônico do Comitê Olímpico Brasileiro – COB, da 

Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE e da 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário - CBDU.”(NR) 

................................................................................................ 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo corrigir distorção no 

financiamento público em vigor dos jogos escolares.  

Em 2001, quando entrou em vigor, a Lei n.º 10.264, mais 

conhecida como Agnelo/Piva, inseriu no art. 56 da Lei n.º 9.615/98 (Lei Pelé) a 

destinação de 2% dos recursos da arrecadação bruta de todas as loterias federais 

para o Comitê Olímpico Brasileiro  (COB) e o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), na 

proporção de 85% e 15%, respectivamente, com a finalidade de desenvolverem  as 

modalidades desportivas em seu campo de atuação. A Lei n.º 10.671/2001 determinou 

que esses comitês deveriam investir 10% da totalidade dos recursos repassados no 

desporto escolar. 

O COB tem utilizado esses recursos na organização de 

olimpíadas escolares, conhecidas atualmente como Jogos da Juventude, de 

abrangência nacional. Participam escolas selecionadas em etapas municipais e 

estaduais organizadas pelos entes federados.  

Em 2011, com a entrada em vigor da Lei n.º 12.395, o art. 56 da 

Lei Pelé foi novamente alterado de forma a determinar que os 10% dos recursos 

destinados ao COB para desenvolvimento do desporto escolar deveriam ser utilizados 

por meio de programação conjunta com a Confederação Brasileira de Desporto 

Escolar (CBDE), entidade privada cuja missão, juntamente com suas filiadas 

estaduais, é promover o desporto escolar, por meio de campeonatos escolares.  

Na prática, no entanto, no lugar de um campeonato escolar de 

âmbito nacional patrocinado por recursos públicos da Lei Agnelo-Piva, com 

programação conjunta definida por COB e CBDE, temos atualmente as duas 

instituições organizando eventos separados de âmbito nacional: 

a) O COB organiza os Jogos da Juventude, com apoio do 

Ministério do Esporte, Rede Globo e patrocínio da Coca-

Cola; 

b) A CBDE organiza campeonatos nacionais, por modalidade 

esportiva, para uma clientela majoritariamente privada. 

A participação majoritária de escolas privadas nos campeonatos 

organizados pela CBDE, financiados também por recursos das loterias, ocorre porque 

para participar dos campeonatos nacionais organizados pela CBDE é necessário 

participar com sucesso das etapas estaduais organizadas pelas federações estaduais 

de esporte escolar a ela filiadas. A participação nessas etapas não é gratuita e a taxa 

varia de Estado para Estado. As escolas públicas não participam porque consideram 

a taxa elevada e faltam recursos para se inscrever.  Essa situação é diferente nos 

Estados que fazem convênio com as federações filiadas à CBDE, como São Paulo e 

Minas Gerais, que no conjunto dos entes federados estão entre os mais ricos. Mesmo 
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assim, há que se ressaltar que a participação não é gratuita para os estabelecimentos 

da rede pública, já que o Estado financia a participação das escolas. 

Entendemos que essa distorção precisa ser corrigida. Para isso 

propomos que a utilização dos recursos das loterias para o desenvolvimento do 

desporto escolar pela CBDE seja condicionada à participação dos estabelecimentos 

escolares da rede pública de ensino, em todos os estados da federação, sem 

cobrança de taxas ou outra forma de remuneração, em proporção equivalente à dos 

estabelecimentos de educação básica da rede privada.  

Consideramos também que a aplicação dos recursos das 

loterias no desporto escolar deve ser o mais transparente possível. No sítio eletrônico 

de ambas as instituições, CBDE e COB, não há informações sobre a transparência da 

aplicação desses recursos e no do Ministério do Esporte também não encontramos 

relatório com essas informações. Por essa razão, determinamos que ela seja 

publicada anualmente até o dia 30 de junho, no que se refere ao desporto escolar, 

pelo COB e pela CBDE, em seus respectivos sítios eletrônicos. 

Em razão das considerações apresentadas, peço o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2016. 

DEPUTADA FLÁVIA MORAIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-

formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de 

trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, além dos provenientes de:  
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I - fundos desportivos;  

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;  

III - doações, patrocínios e legados;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares;  

V - incentivos fiscais previstos em lei;  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001  e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação)     

VII - outras fontes; (Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001) 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 

refere o inciso II do art. 6° desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2° do 

referido artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IX – (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 

VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 

centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, e com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, 

ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC:  

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;  

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em 

programação definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

- CBDU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI deste artigo serão exclusiva e 

integralmente aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção 

do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos desportivos, inclusive a 

contratação do seguro previsto no inciso II do art. 82-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibilizados aos beneficiários no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de16/3/2011) 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao Ministério da 

Educação e ao Ministério do Esporte. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e 

à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. (Primitivo § 5º acrescido 

pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330448&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330448&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos 

no § 3° deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que deverá ser 

aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade beneficiada não receber 

os recursos no ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do 

Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:  

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;  

II - os valores gastos;  

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma descentralizada 

em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática do desporto. (Primitivo 

§ 6º acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, renumerado pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 

Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a formação 

de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de normas aplicáveis 

à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 

entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem 

contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do regulamento. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 

Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na 

execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante cumprimento de 

metas de desempenho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

entidade;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao 

Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu objeto, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados;  

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio 

contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 
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compras com emprego de recursos provenientes do poder público, observados os princípios 

estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei;  

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo 

da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento 

desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória referida no inciso V, sob 

pena de não liberação dos recursos nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 

Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de trabalho 

apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação 

de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que deverão 

constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas a serem 

atingidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 

anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos 

Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos 

Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de 

responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento 

e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer sobre 

os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação de contas dos 

resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de controle interno e externo 

do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é 

condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas 

administrativas cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o 

Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 

13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele Ministério. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos para a 

assinatura do contrato de desempenho será exigido das entidades beneficiadas que sejam 

regidas por estatutos cujas normas disponham expressamente sobre:  

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

da participação no respectivo processo decisório;  

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 

para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;  
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IV - prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no 

mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas 

brasileiras de contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar o contrato de desempenho deverão 

formular requerimento escrito ao Ministério do Esporte, instruído com cópias autenticadas dos 

seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e  

V - comprovação da regularidade jurídica e fiscal. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 56-D. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas 

profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação os recolhidos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - diretamente para a federação das associações de atletas profissionais - FAAP, 

equivalentes a:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou parcelas 

que compõem o salário mensal, nos termos do contrato do atleta profissional pertencente ao 

Sistema Brasileiro do Desporto, a serem pagos mensalmente pela entidade de prática desportiva 

contratante; e   

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências 

nacionais e internacionais, a serem pagos pela entidade de prática desportiva cedente; e (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol - 

FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento) do valor correspondente às 

transferências nacionais e internacionais de atletas da modalidade de futebol, a serem pagos no 

ato do recebimento pela entidade de prática desportiva cedente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta profissional de 

entidade de prática desportiva para outra deverá exigir, sob pena de sua não efetivação, além 

dos documentos necessários, o comprovante do recolhimento dos valores fixados neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em 

conformidade com programa de assistência social e educacional, previamente aprovado pelas 

entidades de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos termos dos seus estatutos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.264, DE 16 DE JULHO DE 2001 
 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei 

nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui 

normas gerais sobre desporto.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O caput do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte:  

 

"Art. 56. ....................................... 

......................................................  

 

VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e 

loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização 

federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios.  

....................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 1º a 5º:  

 

"Art. 56. ................................................. 

................................................................  

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o 

inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê 

Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, 

devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis 

à celebração de convênios pela União.  

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º, 

dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, 

em desporto universitário.  

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:  

I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão 

diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar 

da data de ocorrência de cada sorteio;  

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de 

fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 

recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, 

bem como sua participação em eventos desportivos.  

§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será dada ciência 

aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.  

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro em decorrência desta Lei." (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan  

Carlos Melles  

 

LEI Nº 12.395, DE 16 DE MARÇO DE 2011 
 

Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 

1998, que institui normas gerais sobre desporto, 

e 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a 

Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e 

Cidade Esportiva; revoga a Lei nº 6.354, de 2 

de setembro de 1976; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 5°, 6°, 8°, 10, 11, 12-A, 13, 14, 16, 18, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 

39, 40, 42, 45, 46, 46-A, 50, 53, 55, 56, 57, 84, 88, 91 e 94 da Lei n° 9.615, de 24 de março de 

1998, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"CAPÍTULO IV 

.......................................................................................................... 

  

Seção II 

Dos Recursos do Ministério do Esporte 

..........................................................................................................  

 

"Art. 5º Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme 

dispuser o Plano Nacional do Desporto, observado o disposto nesta Seção.  

...........................................................................................  

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos do inciso II 

do art. 11, propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o 

disposto no art. 217 da Constituição Federal.  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 6º ...............................................................................  

............................................................................................  

§ 2º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II 

deste artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dos 

Estados e do Distrito Federal ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham 

atribuições semelhantes na área do esporte, proporcionalmente ao montante 

das apostas efetuadas em cada unidade da Federação, para aplicação 

prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos, 

admitida também sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e 

VIII do art. 7° desta Lei.  

§ 3º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2° 
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será aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) investidos em projetos apresentados pelos 

Municípios ou, na falta de projetos, em ações governamentais em benefício 

dos Municípios.  

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresentará 

balancete ao Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente 

do adicional de que trata o inciso II deste artigo." (NR) 

 

"Art. 8º ............................................................................... 

............................................................................................  

V - 10% (dez por cento) para a Seguridade Social.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no 

inciso III do art. 8° e no caput do art. 9° constituem receitas próprias dos 

beneficiários que lhes serão entregues diretamente pela CAIXA.  

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 11. ..............................................................................  

............................................................................................  

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações, com as 

peculiaridades de cada modalidade; e  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 12-A. (VETADO)." 

 

"Art. 13. .............................................................................  

Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas 

e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da 

coordenação, administração, normatização, apoio e prática do desporto, bem 

como as incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente:  

.............................................................................................  

VII - a Confederação Brasileira de Clubes." (NR) 

 

"Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro - COB, o Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB e as entidades nacionais de administração do desporto, que 

lhes são filiadas ou vinculadas, constituem subsistema específico do Sistema 

Nacional do Desporto.  

§ 1º Aplica-se aos comitês e às entidades referidas no caput o disposto no 

inciso II do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos estejam 

plenamente de acordo com as disposições constitucionais e legais aplicáveis.  

§ 2º Compete ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro - CPB o planejamento das atividades do esporte de 

seus subsistemas específicos." (NR) 

 

"Art. 16. As entidades de prática desportiva e as entidades de administração 

do desporto, bem como as ligas de que trata o art. 20, são pessoas jurídicas de 

direito privado, com organização e funcionamento autônomo, e terão as 

competências definidas em seus estatutos.  

..........................................................................................." (NR) 
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"Art. 18. ...............................................................................  

II - (revogado);  

..............................................................................................  

IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas;  

V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a 

melhoria das respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do 

Desporto.  

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos 

incisos I a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte." 

(NR) 

CAPÍTULO IV 

....................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Sistemas do Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios 

..........................................................................................................  

 

"Art. 25. ................................................................................  

Parágrafo único. Aos Municípios é facultado constituir sistemas próprios de 

desporto, observado o disposto nesta Lei e, no que couber, na legislação do 

respectivo Estado." (NR) 

 

"CAPÍTULO V 

 DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL" 

 

"Art. 27. .............................................................................  

............................................................................................  

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que 

trata o caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos 

públicos ou fazer jus a programas de recuperação econômico-financeiros se, 

cumulativamente, atenderem às seguintes condições: 

............................................................................................  

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos 

relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei.  

.............................................................................................  

§ 11. Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem 

solidária e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária 

ou contrários ao previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

...............................................................................................  

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as 

atividades profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, 

independentemente da forma jurídica sob a qual estejam constituídas, 

equiparam-se às das sociedades empresárias." (NR 

 

"Art. 28. A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração 

pactuada em contrato especial de trabalho desportivo, firmado com entidade 

de prática desportiva, no qual deverá constar, obrigatoriamente:  

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de 
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prática desportiva à qual está vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses:  

 a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante 

a vigência do contrato especial de trabalho desportivo; ou   

 b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra 

entidade de prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) meses; e   

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática 

desportiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5°.  

§ 1º O valor da cláusula indenizatória desportiva a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo será livremente pactuado pelas partes e expressamente 

quantificado no instrumento contratual:  

I - até o limite máximo de 2.000 (duas mil) vezes o valor médio do salário 

contratual, para as transferências nacionais; e  

II - sem qualquer limitação, para as transferências internacionais.  

§ 2º São solidariamente responsáveis pelo pagamento da cláusula 

indenizatória desportiva de que trata o inciso I do caput deste artigo o atleta e 

a nova entidade de prática desportiva empregadora.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 3º O valor da cláusula compensatória desportiva a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo será livremente pactuado entre as partes e formalizado 

no contrato especial de trabalho desportivo, observando-se, como limite 

máximo, 400 (quatrocentas) vezes o valor do salário mensal no momento da 

rescisão e, como limite mínimo, o valor total de salários mensais a que teria 

direito o atleta até o término do referido contrato.  

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação 

trabalhista e da Seguridade Social, ressalvadas as peculiaridades constantes 

desta Lei, especialmente as seguintes:  

I - se conveniente à entidade de prática desportiva, a concentração não poderá 

ser superior a 3 (três) dias consecutivos por semana, desde que esteja 

programada qualquer partida, prova ou equivalente, amistosa ou oficial, 

devendo o atleta ficar à disposição do empregador por ocasião da realização 

de competição fora da localidade onde tenha sua sede;  

II - o prazo de concentração poderá ser ampliado, independentemente de 

qualquer pagamento adicional, quando o atleta estiver à disposição da 

entidade de administração do desporto;  

III - acréscimos remuneratórios em razão de períodos de concentração, 

viagens, pré-temporada e participação do atleta em partida, prova ou 

equivalente, conforme previsão contratual;  

IV - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 

preferentemente em dia subsequente à participação do atleta na partida, prova 

ou equivalente, quando realizada no final de semana;  

V - férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, acrescidas do abono de 

férias, coincidentes com o recesso das atividades desportivas;  

VI - jornada de trabalho desportiva normal de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais.  

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva 

contratante constitui-se com o registro do contrato especial de trabalho 

desportivo na entidade de administração do desporto, tendo natureza 

acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os 
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efeitos legais:  

I - com o término da vigência do contrato ou o seu distrato;  

II - com o pagamento da cláusula indenizatória desportiva ou da cláusula 

compensatória desportiva;  

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial, de 

responsabilidade da entidade de prática desportiva empregadora, nos termos 

desta Lei;  

IV - com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas na legislação 

trabalhista; e  

V - com a dispensa imotivada do atleta.  

.............................................................................................  

§ 7º A entidade de prática desportiva poderá suspender o contrato especial de 

trabalho desportivo do atleta profissional, ficando dispensada do pagamento 

da remuneração nesse período, quando o atleta for impedido de atuar, por 

prazo ininterrupto superior a 90 (noventa) dias, em decorrência de ato ou 

evento de sua exclusiva responsabilidade, desvinculado da atividade 

profissional, conforme previsto no referido contrato.  

§ 8º O contrato especial de trabalho desportivo deverá conter cláusula 

expressa reguladora de sua prorrogação automática na ocorrência da hipótese 

prevista no § 7° deste artigo.  

§ 9º Quando o contrato especial de trabalho desportivo for por prazo inferior 

a 12 (doze) meses, o atleta profissional terá direito, por ocasião da rescisão 

contratual por culpa da entidade de prática desportiva empregadora, a tantos 

doze avos da remuneração mensal quantos forem os meses da vigência do 

contrato, referentes a férias, abono de férias e 13° (décimo terceiro) salário.  

§ 10. Não se aplicam ao contrato especial de trabalho desportivo os arts. 479 

e 480 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR) 

 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito 

de assinar com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro 

contrato especial de trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 

5 (cinco) anos.  

...........................................................................................  

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  

I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 

complementação educacional; e  

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  

a) estar o atleta em formação inscrito por ela na respectiva entidade regional 

de administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano;   

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em 

competições oficiais;   

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim 

como alimentação, transporte e convivência familiar;   

d) manter alojamento e instalações desportivas adequados, sobretudo em 

matéria de alimentação, higiene, segurança e salubridade;   

e) manter corpo de profissionais especializados em formação 

tecnicodesportiva;   

f) ajustar o tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não 

superior a 4 (quatro) horas por dia, aos horários do currículo escolar ou de 
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curso profissionalizante, além de propiciar- lhe a matrícula escolar, com 

exigência de frequência e satisfatório aproveitamento;   

g) ser a formação do atleta gratuita e a expensas da entidade de prática 

desportiva;   

h) comprovar que participa anualmente de competições organizadas por 

entidade de administração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) categorias 

da respectiva modalidade desportiva; e   

i) garantir que o período de seleção não coincida com os horários escolares.   

§ 3º A entidade nacional de administração do desporto certificará como 

entidade de prática desportiva formadora aquela que comprovadamente 

preencha os requisitos estabelecidos nesta Lei.  

.............................................................................................  

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora fará jus a valor indenizatório 

se ficar impossibilitada de assinar o primeiro contrato especial de trabalho 

desportivo por oposição do atleta, ou quando ele se vincular, sob qualquer 

forma, a outra entidade de prática desportiva, sem autorização expressa da 

entidade de prática desportiva formadora, atendidas as seguintes condições:  

I - o atleta deverá estar regularmente registrado e não pode ter sido desligado 

da entidade de prática desportiva formadora;  

II - a indenização será limitada ao montante correspondente a 200 (duzentas) 

vezes os gastos comprovadamente efetuados com a formação do atleta, 

especificados no contrato de que trata o § 4° deste artigo;  

III - o pagamento do valor indenizatório somente poderá ser efetuado por 

outra entidade de prática desportiva e deverá ser efetivado diretamente à 

entidade de prática desportiva formadora no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da vinculação do atleta à nova entidade de prática 

desportiva, para efeito de permitir novo registro em entidade de administração 

do desporto.  

§ 6º O contrato de formação desportiva a que se refere o § 4° deste artigo 

deverá incluir obrigatoriamente:  

I - identificação das partes e dos seus representantes legais;  

II - duração do contrato;  

III - direitos e deveres das partes contratantes, inclusive garantia de seguro de 

vida e de acidentes pessoais para cobrir as atividades do atleta contratado; e  

IV - especificação dos itens de gasto para fins de cálculo da indenização com 

a formação desportiva.  

§ 7º A entidade de prática desportiva formadora e detentora do primeiro 

contrato especial de trabalho desportivo com o atleta por ela profissionalizado 

terá o direito de preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo 

prazo não poderá ser superior a 3 (três) anos, salvo se para equiparação de 

proposta de terceiro.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado).  

§ 8º Para assegurar seu direito de preferência, a entidade de prática desportiva 

formadora e detentora do primeiro contrato especial de trabalho desportivo 

deverá apresentar, até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do contrato 

em curso, proposta ao atleta, de cujo teor deverá ser cientificada a 
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correspondente entidade regional de administração do desporto, indicando as 

novas condições contratuais e os salários ofertados, devendo o atleta 

apresentar resposta à entidade de prática desportiva formadora, de cujo teor 

deverá ser notificada a referida entidade de administração, no prazo de 15 

(quinze) dias contados da data do recebimento da proposta, sob pena de 

aceitação tácita.  

§ 9º Na hipótese de outra entidade de prática desportiva resolver oferecer 

proposta mais vantajosa a atleta vinculado à entidade de prática desportiva 

que o formou, deve-se observar o seguinte:  

I - a entidade proponente deverá apresentar à entidade de prática desportiva 

formadora proposta, fazendo dela constar todas as condições remuneratórias;  

II - a entidade proponente deverá dar conhecimento da proposta à 

correspondente entidade regional de administração; e  

III - a entidade de prática desportiva formadora poderá, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da proposta, comunicar se exercerá 

o direito de preferência de que trata o § 7°, nas mesmas condições oferecidas.  

§ 10. A entidade de administração do desporto deverá publicar o recebimento 

das propostas de que tratam os §§ 7° e 8°, nos seus meios oficiais de 

divulgação, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data do recebimento.  

§ 11. Caso a entidade de prática desportiva formadora oferte as mesmas 

condições, e, ainda assim, o atleta se oponha à renovação do primeiro contrato 

especial de trabalho desportivo, ela poderá exigir da nova entidade de prática 

desportiva contratante o valor indenizatório correspondente a, no máximo, 

200 (duzentas) vezes o valor do salário mensal constante da proposta.  

§ 12. A contratação do atleta em formação será feita diretamente pela entidade 

de prática desportiva formadora, sendo vedada a sua realização por meio de 

terceiros.  

§ 13. A entidade de prática desportiva formadora deverá registrar o contrato 

de formação desportiva do atleta em formação na entidade de administração 

da respectiva modalidade desportiva." (NR) 

 

"Art. 30. ...............................................................................  

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato especial de trabalho desportivo do 

atleta profissional o disposto nos arts. 445 e 451 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943." 

(NR) 

 

"Art. 31. A entidade de prática desportiva empregadora que estiver com 

pagamento de salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, 

por período igual ou superior a 3 (três) meses, terá o contrato especial de 

trabalho desportivo daquele atleta rescindido, ficando o atleta livre para se 

transferir para qualquer outra entidade de prática desportiva de mesma 

modalidade, nacional ou internacional, e exigir a cláusula compensatória 

desportiva e os haveres devidos.  

..........................................................................................  

§ 3º (Revogado).  

..........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 34. ............................................................................  

I - registrar o contrato especial de trabalho desportivo do atleta profissional 
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na entidade de administração da respectiva modalidade desportiva;  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. O atleta cedido temporariamente a outra entidade de prática 

desportiva que tiver os salários em atraso, no todo ou em parte, por mais de 2 

(dois) meses, notificará a entidade de prática desportiva cedente para, 

querendo, purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias, não se aplicando, nesse 

caso, o disposto no caput do art. 31 desta Lei.  

§ 1º O não pagamento ao atleta de salário e contribuições previstas em lei por 

parte da entidade de prática desportiva cessionária, por 2 (dois) meses, 

implicará a rescisão do contrato de empréstimo e a incidência da cláusula 

compensatória desportiva nele prevista, a ser paga ao atleta pela entidade de 

prática desportiva cessionária.  

§ 2º Ocorrendo a rescisão mencionada no § 1° deste artigo, o atleta deverá 

retornar à entidade de prática desportiva cedente para cumprir o antigo 

contrato especial de trabalho desportivo." (NR) 

 

"Art. 40. .............................................................................. 

.............................................................................................  

§ 2º O valor da cláusula indenizatória desportiva internacional originalmente 

pactuada entre o atleta e a entidade de prática desportiva cedente, 

independentemente do pagamento da cláusula indenizatória desportiva 

nacional, será devido a esta pela entidade de prática desportiva cessionária 

caso esta venha a concretizar transferência internacional do mesmo atleta, em 

prazo inferior a 3 (três) meses, caracterizando o conluio com a entidade de 

prática desportiva estrangeira." (NR) 

 

"Art. 42. Pertence às entidades de prática desportiva o direito de arena, 

consistente na prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar ou proibir a 

captação, a fixação, a emissão, a transmissão, a retransmissão ou a reprodução 

de imagens, por qualquer meio ou processo, de espetáculo desportivo de que 

participem.  

§ 1º Salvo convenção coletiva de trabalho em contrário, 5% (cinco por cento) 

da receita proveniente da exploração de direitos desportivos audiovisuais 

serão repassados aos sindicatos de atletas profissionais, e estes distribuirão, 

em partes iguais, aos atletas profissionais participantes do espetáculo, como 

parcela de natureza civil.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à exibição de flagrantes de 

espetáculo ou evento desportivo para fins exclusivamente jornalísticos, 

desportivos ou educativos, respeitadas as seguintes condições:  

I - a captação das imagens para a exibição de flagrante de espetáculo ou 

evento desportivo dar-se-á em locais reservados, nos estádios e ginásios, para 

não detentores de direitos ou, caso não disponíveis, mediante o fornecimento 

das imagens pelo detentor de direitos locais para a respectiva mídia;  

II - a duração de todas as imagens do flagrante do espetáculo ou evento 

desportivo exibidas não poderá exceder 3% (três por cento) do total do tempo 

de espetáculo ou evento;  

III - é proibida a associação das imagens exibidas com base neste artigo a 

qualquer forma de patrocínio, propaganda ou promoção comercial.  

.........................................................................................." (NR) 
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"Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro 

de vida e de acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os 

atletas profissionais, com o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão 

sujeitos.  

§ 1º A importância segurada deve garantir ao atleta profissional, ou ao 

beneficiário por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização 

mínima correspondente ao valor anual da remuneração pactuada.  

§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médico-

hospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta 

enquanto a seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere 

o § 1° deste artigo." (NR) 

 

"Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissional de modalidade desportiva, referido 

no inciso V do art. 13 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, poderá ser 

concedido visto, observadas as exigências da legislação específica, por prazo 

não excedente a 5 (cinco) anos e correspondente à duração fixada no 

respectivo contrato especial de trabalho desportivo, permitida uma única 

renovação.  

§ 1º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como 

integrante de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional 

nos campeonatos oficiais quando o visto de trabalho temporário recair na 

hipótese do inciso III do art. 13 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980.  

§ 2º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da 

entidade de prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta 

de nacionalidade estrangeira fornecido pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, sob pena de cancelamento da inscrição desportiva." (NR) 

 

"Art. 46-A. .........................................................................  

I - elaborar suas demonstrações financeiras, separadamente por atividade 

econômica, de modo distinto das atividades recreativas e sociais, nos termos 

da lei e de acordo com os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho 

Federal de Contabilidade, e, após terem sido submetidas a auditoria 

independente, providenciar sua publicação, até o último dia útil do mês de 

abril do ano subsequente, por período não inferior a 3 (três) meses, em sítio 

eletrônico próprio e da respectiva entidade de administração ou liga 

desportiva;  

...........................................................................................  

§ 2º ....................................................................................  

...........................................................................................  

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da 

entidade, após a prática da infração, respeitado o direito de terceiros de boa-

fé.  

..........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça 

Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e 

às competições desportivas, serão definidos nos Códigos de Justiça 

Desportiva, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes 

desportivos, com atuação restrita às suas competições.  
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..........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 53. No Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento 

envolvendo competições interestaduais ou nacionais, e nos Tribunais de 

Justiça Desportiva, funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se 

fizerem necessárias, compostas cada qual de 5 (cinco) membros que não 

pertençam aos referidos órgãos judicantes, mas sejam por estes escolhidos.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 55. .............................................................................  

............................................................................................  

 

IV - 1 (um) representante dos árbitros, indicado pela respectiva entidade de 

classe;  

V - 2 (dois) representantes dos atletas, indicados pelas respectivas entidades 

sindicais.  

............................................................................................  

§ 5º (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 56. ...............................................................................  

..............................................................................................  

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a 

que se refere o inciso II do art. 6° desta Lei, calculado após deduzida a fração 

prevista no § 2° do referido artigo.  

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o 

inciso VI do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados ao Comitê 

Olímpico Brasileiro - COB e 15% (quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB, devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de 

normas aplicáveis à celebração de convênios pela União.  

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro 

- COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira 

de Clubes - CBC:  

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar 

- CBDE;  

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em 

programação definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do 

Desporto Universitário - CBDU.  

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI serão exclusiva e integralmente 

aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e 

manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação 

técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em 

eventos desportivos.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibizados aos beneficiários no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, 

conforme disposto em regulamento.  

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao 

Ministério da Educação e ao Ministério do Esporte.  
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§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência 

desta Lei.  

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos 

referidos no § 3° deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação 

dos recursos, que deverá ser aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, 

sob pena de a entidade beneficiada não receber os recursos no ano 

subsequente.  

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do 

Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:  

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;  

II - os valores gastos;  

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de 

contas.  

§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê 

Olímpico Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou 

de forma descentralizada em conjunto com as entidades nacionais de 

administração ou de prática do desporto.  

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 

Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e 

exclusivamente para a formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, 

devendo ser observado o conjunto de normas aplicáveis à celebração de 

convênios pela União." (NR) 

 

"Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos 

atletas profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação os recolhidos:  

I - diretamente para a federação das associações de atletas profissionais - 

FAAP, equivalentes a:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou 

parcelas que compõem o salário mensal, nos termos do contrato do atleta 

profissional pertencente ao Sistema Brasileiro do Desporto, a serem pagos 

mensalmente pela entidade de prática desportiva contratante; e   

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências 

nacionais e internacionais, a serem pagos pela entidade de prática desportiva 

cedente; e   

II - diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Profissionais de 

Futebol - FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento) do valor 

correspondente às transferências nacionais e internacionais de atletas da 

modalidade de futebol, a serem pagos no ato do recebimento pela entidade de 

prática desportiva cedente;  

III - (revogado);  

IV - (revogado).  

§ 1º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta 

profissional de entidade de prática desportiva para outra deverá exigir, sob 

pena de sua não efetivação, além dos documentos necessários, o comprovante 

do recolhimento dos valores fixados neste artigo.  

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em 

conformidade com programa de assistência social e educacional, previamente 

aprovado pelas entidades de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos 
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termos dos seus estatutos." (NR) 

 

"Art. 84. ............................................................................  

 

§ 1º O período de convocação será definido pela entidade nacional de 

administração da respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos 

Comitês Olímpico ou Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e 

solicitar ao Ministério do Esporte a competente liberação do afastamento do 

atleta, árbitro e assistente, cabendo ao referido Ministério comunicar a 

ocorrência ao órgão de origem do servidor ou militar.  

........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbitragem poderão constituir entidades 

nacionais, estaduais e do Distrito Federal, por modalidade desportiva ou 

grupo de modalidades, objetivando o recrutamento, a formação e a prestação 

de serviços às entidades de administração do desporto.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 91. (VETADO)." 

 

"Art. 94. O disposto nos arts. 27, 27-A, 28, 29, 29-A, 30, 39, 43, 45 e no § 1° 

do art. 41 desta Lei será obrigatório exclusivamente para atletas e entidades 

de prática profissional da modalidade de futebol.  

............................................................................................" (NR) 

 

Art. 2º A Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

27-B, 27-C, 28-A, 29-A, 56-A, 56-B, 56-C, 87-A, 90-C, 90-D, 90-E e 90-F:  

 

"Art. 27-B. São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre 

as entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que 

possam intervir ou influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que 

interfiram no desempenho do atleta ou da entidade de prática desportiva, 

exceto quando objeto de acordo ou convenção coletiva de trabalho."  

 

"Art. 27-C. São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por 

seu representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem 

como as cláusulas contratuais ou de instrumentos procuratórios que:  

I - resultem vínculo desportivo;  

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva 

da entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou 

internacional de atleta, em vista da exclusividade de que trata o inciso I do 

art. 28;  

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais;  

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; 

ou  

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com 

idade inferior a 18 (dezoito) anos."  

 

"Art. 28-A. Caracteriza-se como autônomo o atleta maior de 16 (dezesseis) 
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anos que não mantém relação empregatícia com entidade de prática 

desportiva, auferindo rendimentos por conta e por meio de contrato de 

natureza civil.  

§ 1º O vínculo desportivo do atleta autônomo com a entidade de prática 

desportiva resulta de inscrição para participar de competição e não implica 

reconhecimento de relação empregatícia.  

§ 2º A filiação ou a vinculação de atleta autônomo a entidade de 

administração ou a sua integração a delegações brasileiras partícipes de 

competições internacionais não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às modalidades desportivas 

coletivas."  

  

"Art. 29-A. Sempre que ocorrer transferência nacional, definitiva ou 

temporária, de atleta profissional, até 5% (cinco por cento) do valor pago pela 

nova entidade de prática desportiva serão obrigatoriamente distribuídos entre 

as entidades de práticas desportivas que contribuíram para a formação do 

atleta, na proporção de:  

I - 1% (um por cento) para cada ano de formação do atleta, dos 14 (quatorze) 

aos 17 (dezessete) anos de idade, inclusive; e  

II - 0,5% (meio por cento) para cada ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 

19 (dezenove) anos de idade, inclusive.  

§ 1º Caberá à entidade de prática desportiva cessionária do atleta reter do 

valor a ser pago à entidade de prática desportiva cedente 5% (cinco por cento) 

do valor acordado para a transferência, distribuindo-os às entidades de prática 

desportiva que contribuíram para a formação do atleta.  

§ 2º Como exceção à regra estabelecida no § 1° deste artigo, caso o atleta se 

desvincule da entidade de prática desportiva de forma unilateral, mediante 

pagamento da cláusula indenizatória desportiva prevista no inciso I do art. 28 

desta Lei, caberá à entidade de prática desportiva que recebeu a cláusula 

indenizatória desportiva distribuir 5% (cinco por cento) de tal montante às 

entidades de prática desportiva responsáveis pela formação do atleta.  

§ 3º O percentual devido às entidades de prática desportiva formadoras do 

atleta deverá ser calculado sempre de acordo com certidão a ser fornecida pela 

entidade nacional de administração do desporto, e os valores distribuídos 

proporcionalmente em até 30 (trinta) dias da efetiva transferência, cabendo-

lhe exigir o cumprimento do que dispõe este parágrafo."  

 

"Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que 

as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 

desta Lei celebrem contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na 

forma do regulamento.  

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 

Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no 

fomento público e na execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional 

do Desporto, mediante cumprimento de metas de desempenho.  

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto 

pela entidade;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos 

respectivos prazos de execução ou cronograma;  
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III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 

desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar 

ao Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a 

execução do seu objeto, contendo comparativo específico das metas propostas 

com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos 

gastos e receitas efetivamente realizados;  

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento 

próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e 

serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do 

poder público, observados os princípios estabelecidos no inciso I do art. 56-

B desta Lei;  

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de 

demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo 

simplificado estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados 

principais da documentação obrigatória referida no inciso V, sob pena de não 

liberação dos recursos nele previstos.  

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 

Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o 

programa de trabalho apresentado pela entidade e o Plano Nacional do 

Desporto.  

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de 

aplicação de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 

(quatro) anos, em que deverão constar a estratégia de base, as diretrizes, os 

objetivos, os indicadores e as metas a serem atingidas.  

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 

(quatro) anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos 

ou 2 (dois) Jogos Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até 

a realização dos próximos Jogos Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos.  

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho 

será de responsabilidade do Ministério do Esporte.  

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de 

acompanhamento e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de 

desempenho, que emitirá parecer sobre os resultados alcançados, em subsídio 

aos processos de fiscalização e prestação de contas dos resultados do contrato 

sob sua responsabilidade perante os órgãos de controle interno e externo do 

Poder Executivo.  

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de 

desempenho é condição para a sua rescisão por parte do Ministério do 

Esporte, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis.  

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre 

o Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do 

parágrafo único do art. 13 desta Lei, serão disponibilizadas na página 

eletrônica oficial daquele Ministério."  

 

"Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos 

para a assinatura do contrato de desempenho será exigido das entidades 

beneficiadas que sejam regidas por estatutos cujas normas disponham 

expressamente sobre:  

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório;  

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para 

os organismos superiores da entidade;  

IV - prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, 

no mínimo:   a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e 

das normas brasileiras de contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do 

exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 

entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.  

 

"Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar o contrato de desempenho 

deverão formular requerimento escrito ao Ministério do Esporte, instruído 

com cópias autenticadas dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e  

V - comprovação da regularidade jurídica e fiscal."  

 

"Art. 87-A. O direito ao uso da imagem do atleta pode ser por ele cedido ou 

explorado, mediante ajuste contratual de natureza civil e com fixação de 

direitos, deveres e condições inconfundíveis com o contrato especial de 

trabalho desportivo." 

 

"Art. 90-C. As partes interessadas poderão valer-se da arbitragem para dirimir 

litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, vedada a apreciação de 

matéria referente à disciplina e à competição desportiva.  

Parágrafo único. A arbitragem deverá estar prevista em acordo ou convenção 

coletiva de trabalho e só poderá ser instituída após a concordância expressa 

de ambas as partes, mediante cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral."  

 

"Art. 90-D. Os atletas profissionais poderão ser representados em juízo por 

suas entidades sindicais em ações relativas aos contratos especiais de trabalho 

desportivo mantidos com as entidades de prática desportiva."  

 

"Art. 90-E. O disposto no § 4° do art. 28 quando houver vínculo empregatício 

aplica-se aos integrantes da comissão técnica e da área de saúde."  

 

"Art. 90-F. Os profissionais credenciados pelas Associações de Cronistas 

Esportivos quando em serviço têm acesso a praças, estádios e ginásios 

desportivos em todo o território nacional, obrigando-se a ocupar locais a eles 

reservados pelas respectivas entidades de administração do desporto."  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.557, DE 2016 
(Do Sr. Bacelar) 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais 
sobre o desporto, para estabelecer que os recursos oriundos dos 2,7% 
(dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 
concursos de prognósticos e loterias federais e similares, previstos no art. 
56, estendam-se as entidades de administração dos esportes de criação 
nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6451/2013 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 9º do artigo 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.56..................................................................................  

§ 9º Os recursos citados no § 1º serão geridos diretamente pelo 

Comitê Olímpico Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de 

forma descentralizada em conjunto com as entidades nacionais de administração do 

desporto, inclusive as responsáveis por gerir os esportes de criação nacional, ou com 

as entidades de prática desportiva.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 217, inciso IV, dispõe que 

“É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito 

de cada um, observados: (...) IV - a proteção e o incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional”. (Grifo nosso) 

No Brasil, é notória a importância da prática esportiva no que se 

refere a propósitos de inclusão social, melhoria na qualidade de vida, promoção 

econômica, desenvolvimento humano, e educação de nossas crianças e jovens. Além 

desses elementos, o esporte é componente de nossa identidade nacional, 

representando indubitável e relevante elemento no conjunto de características 
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próprias e exclusivas que singulariza nosso país na comunidade internacional de 

Estados. 

Nesse sentido, o louvável intuito do legislador constituinte, ao 

proteger e incentivar as manifestações desportivas de criação nacional foi o de 

fortalecer um dos fundamentos da “brasilianidade”, expressão de Darcy Ribeiro, pois 

elas extrapolam o âmbito meramente esportivo e adentram as searas cultural e social 

por seus valores e significados para nosso povo. 

Apesar da existência de um dispositivo constitucional específico 

acerca da proteção às manifestações esportivas de criação nacional, infelizmente 

nossa legislação federal ainda não tornou esse direito cidadão exequível e efetivo. 

Reconhecemos que o Estado brasileiro vem avançado no fomento às práticas 

desportivas formais e não formais.  

A Lei de Incentivo ao Esporte (Lei nº 11.438, de 29 de dezembro, 

de 2006), por exemplo, autoriza que doações e patrocínios feitos em projetos 

desportivos e paradesportivos, previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, 

sejam deduzidos do imposto de renda devido por pessoas físicas e jurídicas. As 

isenções fiscais já propiciaram cerca de R$ 1,5 bilhão ao setor desde a promulgação 

da lei, embora também não estipule nenhuma condição especial ao desporto de 

criação pátrio. 

Diante desse quadro, este Projeto de Lei pretende assegurar o 

cumprimento do inciso IV, do art. 217 de nossa Carta Magna, ao estabelecer que os 

recursos oriundos dos 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação 

bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares, previstos no art. 

56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 estendam-se, também, as entidades de 

administração dos esportes de criação nacional.  

Assim, nosso intuito é de estabelecer uma fonte de 

financiamento perene e advinda de recursos de loterias federais que possa vir a 

superar as crônicas debilidades de caráter orçamentário que ainda assolam o 

desenvolvimento, a prática e a difusão dos esportes de criação genuinamente 

nacional.  

Como exemplo emblemático, podemos citar o Futebol de Salão 

(Futsal), o qual conta com cerca de 12 milhões de participantes, sendo uma das 

modalidades esportivas mais praticadas no país. O esporte, além de sua importância 

como agente de inclusão social, já proporcionou 13 títulos mundiais para o Brasil. 

Em novembro deste ano, foi criada a Frente Parlamentar Mista 

em Defesa do Futsal para implementar políticas públicas para valorizar o esporte, 

estimular a profissionalização dos atletas e defender investimentos para a 

modalidade. A Frente é composta por 220 deputados e seis senadores, o que 

demonstra a importância cultural, política, social e esportiva da modalidade.  

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres 
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Deputados para a aprovação deste Projeto de Lei, o qual indubitavelmente contribuirá 

para o fomento das manifestações desportivas de criação nacional.  

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 

Deputado BACELAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
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instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-

formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de 

trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, além dos provenientes de:  

I - fundos desportivos;  

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;  

III - doações, patrocínios e legados;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares;  

V - incentivos fiscais previstos em lei;  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001  e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação)     

VII - outras fontes; (Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001) 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 

refere o inciso II do art. 6° desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2° do 

referido artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IX – (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 

VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 

centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, e com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, 

ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC:  

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;  

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em 

programação definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

- CBDU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI deste artigo serão exclusiva e 

integralmente aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção 

do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos desportivos, inclusive a 

contratação do seguro previsto no inciso II do art. 82-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibilizados aos beneficiários no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de16/3/2011) 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao Ministério da 

Educação e ao Ministério do Esporte. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330448&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330448&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
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16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e 

à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. (Primitivo § 5º acrescido 

pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos 

no § 3° deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que deverá ser 

aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade beneficiada não receber 

os recursos no ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do 

Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:  

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;  

II - os valores gastos;  

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma descentralizada 

em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática do desporto. (Primitivo 

§ 6º acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, renumerado pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 

Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a formação 

de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de normas aplicáveis 

à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 

entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem 

contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do regulamento. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 

Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na 

execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante cumprimento de 

metas de desempenho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

entidade;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu objeto, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados;  

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio 

contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do poder público, observados os princípios 

estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei;  

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo 

da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento 

desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória referida no inciso V, sob 

pena de não liberação dos recursos nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 

Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de trabalho 

apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação 

de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que deverão 

constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas a serem 

atingidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 

anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos 

Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos 

Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de 

responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento 

e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer sobre 

os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação de contas dos 

resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de controle interno e externo 

do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é 

condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas 

administrativas cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o 

Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 

13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele Ministério. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos para a 

assinatura do contrato de desempenho será exigido das entidades beneficiadas que sejam 

regidas por estatutos cujas normas disponham expressamente sobre:  

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
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obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

da participação no respectivo processo decisório;  

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 

para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;  

IV - prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no 

mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas 

brasileiras de contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar o contrato de desempenho deverão 

formular requerimento escrito ao Ministério do Esporte, instruído com cópias autenticadas dos 

seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e  

V - comprovação da regularidade jurídica e fiscal. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 56-D. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas 

profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação os recolhidos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - diretamente para a federação das associações de atletas profissionais - FAAP, 

equivalentes a:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou parcelas 

que compõem o salário mensal, nos termos do contrato do atleta profissional pertencente ao 

Sistema Brasileiro do Desporto, a serem pagos mensalmente pela entidade de prática desportiva 

contratante; e   

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências 

nacionais e internacionais, a serem pagos pela entidade de prática desportiva cedente; e (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol - 

FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento) do valor correspondente às 

transferências nacionais e internacionais de atletas da modalidade de futebol, a serem pagos no 

ato do recebimento pela entidade de prática desportiva cedente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta profissional de 

entidade de prática desportiva para outra deverá exigir, sob pena de sua não efetivação, além 

dos documentos necessários, o comprovante do recolhimento dos valores fixados neste artigo. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em 

conformidade com programa de assistência social e educacional, previamente aprovado pelas 

entidades de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos termos dos seus estatutos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  
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Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DO ESPORTE 
 

PROJETO DE LEI Nº 6.451, DE 2013. 
(Apensados: PL nº 5.458, de 2016 e PL nº 6.557, de 2016) 

 
 
 
 
 
Autoriza a Caixa Econômica Federal 
a destinar percentual da 
arrecadação das loterias por ela 
administradas para as Secretarias 
Municipais de Esportes. 
  
Autor: Deputado ANDRÉ MOURA 

Relator: Deputado FÁBIO 

MITIDIERI 

 
 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 6.451, de 2013, de autoria do nobre Deputado 

André Moura, autoriza a Caixa Econômica Federal a destinar 1% (um por 

cento) da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos por ela 

administrados às Secretarias Municipais de Esportes. 

A proposição ainda dispõe que o percentual será deduzido do valor 

destinado ao prêmio bruto. 

O Projeto de Lei n.º 5.458, de 2016, apensado, de autoria da nobre 

Deputada Flávia Morais, altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei 

Pelé), com o objetivo de garantir a participação gratuita dos estabelecimentos 

de educação básica da rede pública de ensino nos campeonatos de desporto 

escolar organizados pela Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE) 

com os recursos das loterias e concursos de prognósticos repassados pelo 
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Comitê Olímpico Brasileiro (COB), pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB) e 

pela Confederação Brasileira de Clubes (CBC). A proposição também 

determina que as competições deverão incluir a participação das instituições de 

ensino pública em proporção equivalente à dos estabelecimentos de educação 

da rede privada de ensino, como condição para utilização dos recursos. 

Ademais, determina que seja publicada a prestação de contas anual 

até o dia 30 de junho do ano seguinte ao da aplicação desses recursos, no sítio 

eletrônico do Comitê Olímpico Brasileiro, da Confederação Brasileira de 

Desporto Escolar e da Confederação Brasileira do Desporto Universitário. 

A outra proposição apensada, o Projeto de Lei nº 6.557, de 2016, de 

autoria do nobre Deputado Bacelar, estabelece que os recursos oriundos dos 

2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais estendam-se, também, às 

entidades de administração dos esportes de criação nacional. 

As proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva pelas 

Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICD). Cabe a esta Comissão do Esporte (CESPO) se 

manifestar quanto ao mérito. Cabe, ainda, à Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT) examinar o mérito e a adequação financeira e orçamentária; 

e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a 

constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da proposição, nos 

termos do art. 54 do RICD. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental no âmbito desta 

Comissão. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, destaca-se, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, competir à Comissão do Esporte opinar sobre 

proposições que tratem do sistema desportivo nacional e sua organização (art. 

32, inc. XXII). 
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As proposições em exame buscam aprimorar os mecanismos 

existentes de destinação de recursos das loterias e concursos de prognósticos 

federais para o esporte. 

A proposição principal, o Projeto de Lei nº 6.451, de 2013, tem por 

objetivo destinar às Secretarias Municipais de Esporte 1% (um por cento) da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e 

similares, administrados pela Caixa Econômica Federal. 

Todavia, a proposição não estabelece regra de distribuição, tais 

como número de habitantes, alunos matriculados na rede pública de ensino, 

situação econômico-financeira regional, etc. A destinação de um por cento da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais poderá ser 

pulverizada assim que distribuída entre os 5.570 municípios existentes no 

Brasil.  

Além disso, para não reduzir os recursos já existentes destinados 

para outros programas sociais, o projeto de lei também propõe que, esse 

percentual de 1% da arrecadação dos concursos de prognósticos e loterias 

federais seja deduzido do valor destinado ao prêmio bruto. Essa destinação 

causaria redução significativa no valor dos prêmios e, por consequência, uma 

provável redução da atratividade das loterias, trazendo considerável diminuição 

na arrecadação. O pagamento de prêmios é identificado na literatura 

especializada como payout e está relacionado à atratividade e ao sucesso das 

loterias. Bastante assimila-se que quanto maior o prêmio, maior é a 

probabilidade de se atraírem mais apostadores, tendo, assim, uma 

arrecadação superior e, portanto, um maior repasse para programas sociais, 

inclusive para o setor esportivo. 

Diante dessas considerações, parece-nos que o escasso valor a 

ser destinado mensalmente a cada município, sem nenhuma regra de 

distribuição, não é valido para reduzir o percentual do pagamento de prêmios, 

havendo, ainda, os riscos de se reduzirem os repasses vigentes para o 
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segmento esportivo. Somos da opinião, portanto, de que o Projeto de Lei nº 

6.451, de 2013 deve ser rejeitado. 

O Projeto de Lei n.º 5.458, de 2016, por sua vez, propõe corrigir 

uma questão que vem ocorrendo no âmbito dos campeonatos organizados com 

recursos públicos pela Confederação Brasileira de Desporto. Segundo a autora 

da proposição, a participação majoritária de escolas privadas nas competições 

organizadas pela CBDE ocorre devido às cobranças elevadas de taxas para 

que as escolas públicas possam competir nas etapas estaduais de 

classificação para o campeonato nacional. Os estabelecimentos de ensino 

público não participam porque consideram a taxa elevada e faltam recursos 

para a realização das inscrições. Pelo exposto, entendemos que essa 

proposição apensada deve ser aprovada. 

Por fim, o Projeto de Lei nº 6.557, de 2016, também apensado, 

inclui as confederações de modalidades esportivas de criação nacional como 

beneficiárias dos recursos provenientes de loterias e concursos de 

prognósticos já recebidos pelos Comitê Olímpico Brasileiro e o Comitê 

Paralímpico Brasileiro, conforme constava nos termos do art. 56 da Lei nº 

9.615, de 1998. 

Embora seja louvável a intenção do apensado, trata-se de recurso 

que não existe mais, uma vez que foi extinto por força da reformulação da Lei 

Pele (Lei nº 9.615, de 1998), realizada pela Lei nº 13.756, de 2018, na 

distribuição dos recursos oriundos das loterias e concursos de prognósticos 

federais. 

A reformulação realizada em 2018, que se encontra em vigor, 

aumentou recursos oriundos de loterias e concursos de prognósticos 

destinados ao Ministério do Esporte, às secretarias estaduais de esporte e às 

entidades desportivas organizadoras de competições escolares. Acreditamos 

que nesse contexto a aprovação do Projeto de Lei nº 6.557, de 2016, 

apensado, encontra-se não apenas desnecessária, mas também inapropriada. 
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Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

6.451, de 2013 e do Projeto de Lei nº 6.557, de 2016, e pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 5.458, de 2016, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2019 

 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 

Relator 
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COMISSÃO DO ESPORTE 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.458, DE 2016. 
 
 

Altera o art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 

de dezembro de 2018, que dispõe 

sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do 

produto da arrecadação das loterias e 

sobre a promoção comercial e a 

modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa, para garantir a 

participação gratuita das escolas 

públicas na programação de desporto 

escolar financiadas com recursos das 

loterias. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo garantir a participação gratuita das 

escolas públicas na programação de desporto escolar financiadas com 

recursos das loterias. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 23. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 8º A CBDE deverá incluir a participação dos 

estabelecimentos de educação básica da rede pública de 

ensino na programação a que se refere o caput, sem cobrança 
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de taxas ou outra forma de remuneração, como condição para 

utilização dos recursos” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em             de               de 2019. 

 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão do Esporte, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou o Projeto de Lei nº 6.451/2013, e o PL 6557/2016, apensado, e aprovou o PL 
5458/2016, apensado, nos termos do Substitutivo, conforme o Parecer do Relator, 
Deputado Fábio Mitidieri.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fábio Mitidieri - Presidente, Danrlei de Deus Hinterholz - Vice-
Presidente, André Figueiredo, Célio Silveira, Evandro Roman, Felipe Carreras, 
Fernando Monteiro, Hélio Leite, Julio Cesar Ribeiro, Luiz Lima, Alexis Fonteyne, 
Bosco Costa, Carlos Chiodini, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Fábio Henrique, 
Professor Alcides e Vavá Martins.  

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019.  

 

Deputado FÁBIO MITIDIERI  

Presidente  
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COMISSÃO DO ESPORTE 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.458, DE 
2016 

Altera o art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre 
o Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP), sobre a destinação do produto 
da arrecadação das loterias e sobre a 
promoção comercial e a modalidade 
lotérica denominada apostas de quota 
fixa, para garantir a participação gratuita 
das escolas públicas na programação 
de desporto escolar financiadas com 
recursos das loterias. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo garantir a participação gratuita das 

escolas públicas na programação de desporto escolar financiadas com recursos 

das loterias. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 23. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 8º A CBDE deverá incluir a participação dos estabelecimentos de 

educação básica da rede pública de ensino na programação a que se 

refere o caput, sem cobrança de taxas ou outra forma de remuneração, 

como condição para utilização dos recursos” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019. 

 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.451, DE 2013

Apensados: PL nº 5.458/2016 e PL nº 6.557/2016

Autoriza a Caixa Econômica Federal a
destinar  percentual  da  arrecadação  das
loterias  por  ela  administradas  para  as
Secretarias Municipais de Esportes.

Autor: Deputado ANDRE MOURA

Relator: Deputado FERNANDO MONTEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.451, de 2013, busca autorizar a Caixa

Econômica Federal a destinar 1% (um por cento) do produto da arrecadação

bruta  dos  concursos  de  prognósticos  por  ela  administrados  em  favor  das

Secretarias Municipais de Esportes.

No texto de justificação, o autor do PL sustenta, entre outros

argumentos, que “as Secretarias Municipais de Esporte deparam-se com um

árduo  momento  sobre  a  situação  econômico-financeira”;  que  “muitas  ou  a

maioria  delas,  possuem um orçamento  enxuto  e  sequer  têm recursos para

promover eventos ou programas que são alvo central  de suas atribuições o

esporte”;  e  que  a  participação  no  produto  da  arrecadação  lotérica  que  se

pretende atribuir  às secretarias municipais propiciará “um alívio  financeiro  e

contribuirá para o incentivo à prática de esportes nessas localidades”.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 243 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
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O  Projeto  de  Lei  foi  distribuído  à  Comissão  de  Esporte;  à

Comissão de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados – RICD); e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania (art. 54 do RICD).

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II, e art. 151,

inciso III, ambos do RICD. 

Durante a tramitação foram apensados à proposição original:

 PL  nº  5.458,  de  2016,  de  autoria  da  Deputada  Flávia
Morais,  que “altera o art.  56 da Lei  n.º  9.615,  de 24 de
março  de  1998,  que  dispõe  sobre  as  normas  gerais  do
desporto, para garantir a participação gratuita das escolas
públicas na programação de desporto escolar de que trata
o art. 56, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9.615, de 24 de março de
1998,  financiada  com recursos  oriundos  da  arrecadação
das loterias federais”; e 

 PL nº 6.557, de 2016, de autoria do Deputado Bacelar, que
“altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui
normas gerais sobre o desporto, para estabelecer que os
recursos oriundos dos 2,7% (dois inteiros e sete décimos
por  cento)  da  arrecadação  bruta  dos  concursos  de
prognósticos  e  loterias  federais  e  similares,  previstos  no
art.  56,  estendam-se as  entidades de administração dos
esportes de criação nacional”.

As proposições tramitam em regime ordinário (art. 151, III, do

RICD) e estão sujeitas à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, inciso

II, do RICD).

Na  Comissão  do  Esporte,  foi  aprovado,  em  25/09/2019,  o

parecer  do  Relator,  Deputado  Fábio  Mitidieri,  pela  rejeição  da  proposição

principal e do PL nº 6.557, de 2016, apensado; e pela aprovação do PL nº

5.458, de 2016, apensado, na forma do Substitutivo.
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As proposições  vêm então  a  esta  Comissão  de  Finanças  e

Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira

e orçamentária e, também, quanto ao mérito. 

Durante  o  prazo  regimental  (aberto  de  30/10/2019  a

11/11/2019 e reaberto de 18/12/2023 a 13/03/2024) não foram apresentadas

emendas  nesta  Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento  Interno da Câmara dos Deputados (RICD), em

seu art.  32,  inciso X,  alínea “h”,  e  art.  53,  inciso II,  e  a  Norma Interna da

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (NI/CFT)  definem  que  o  exame  de

compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade da

proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  o

orçamento anual.  Além disso,  a NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise  outras  normas  pertinentes  à  receita  e  despesa  públicas.  São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a

Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000).

O  art.  1º,  §  1º,  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição  que  não  conflite  com as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições

legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 
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O Projeto de Lei nº 6.451, de 2013, rejeitado na Comissão do

Esporte (CESPO), têm por fim destinar 1% (um por cento) da arrecadação total

de  todas  as  loterias  administradas  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  as

Secretarias  Municipais  de  Esportes,  percentual  que será  deduzido do valor

destinado ao prêmio bruto. A inovação proposta não afeta a atual vinculação de

recursos de loterias do Orçamento da União e assim mantidas em vigor, não se

identifica ônus às finanças federais, sob o aspecto da análise de adequação

orçamentária  e  financeira  prevista  no  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados. Por seu turno, a nova vinculação eleva os recursos destinados aos

municípios.

O Projeto de Lei nº 6.557, de 2016, rejeitado na CESPO, prevê

que os recursos oriundos dos 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da

arrecadação  bruta  dos  concursos  de  prognósticos  e  loterias  federais  e

similares, previstos no art. 56, estendam-se as entidades de administração dos

esportes de criação nacional. A proposta de alteração da Lei nº 9.615, de 24 de

março de 1998,  não tem implicação orçamentária  e financeira,  dado que  o

projeto em epígrafe contempla matéria de caráter essencialmente normativo,

não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da

União.

Por seu turno, o Projeto de Lei nº 5.458, de 2016, aprovado

CESPO, tem por objetivo financiar de forma gratuita e com recursos oriundos

da arrecadação das loterias federais as escolas públicas na programação de

desporto escolar de que trata o art. 56, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9.615, de 24 de

março de 1998. A proposição aprovada na CESPO também contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União.

Nesses  casos,  torna-se  aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que
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importem  aumento  ou  diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública  estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Ademais, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT, prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União ou  repercutam de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não. E este, segundo me parece, deve ser o posicionamento da

CFT a respeito de tais proposições.

No tocante ao mérito, entendo que a matéria merece acolhida

por  esta  Comissão,  nos  termos  propostos  do  Substitutivo  aprovado  pela

CESPO. Sou da opinião de que referido Substitutivo é o que melhor solução

oferece ao mérito da questão e o que mais precisamente atende ao interesse

público na matéria. 

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira

ou orçamentária do Projeto de Lei  nº 6.451, de 2013;  do Projeto de Lei  nº

5.458,  de  2016;  do Projeto  de  Lei  nº  6.557,  de  2016;  e  do  Substitutivo da

Comissão do Esporte (CESPO); e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº

6.451, de 2013, e do Projeto de Lei nº 6.557, de 2016, e pela  aprovação do

Projeto de Lei nº 5.458, de 2016, nos termos do Substitutivo da CESPO.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado FERNANDO MONTEIRO

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.451, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 6.451/2013, dos PLs nºs 5.458/2016, e 6.557/2016, apensados, e do Substitutivo
adotado pela Comissão de Esporte; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.458/2016,
apensado, e do Substitutivo adotado pela CESPO, e pela rejeição do PL nº 6.451/2013, e
do PL nº 6.557/2016, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando
Monteiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário  Negromonte  Jr.  -  Presidente,  Vermelho  e  Fernando
Monteiro - Vice-Presidentes, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini,
Delegado Fabio Costa, Fábio Teruel, Florentino Neto, Luiz Carlos Hauly, Marangoni,
Marcelo  Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro  Benevides  Filho,  Merlong  Solano,  Paulo
Guedes,  Pedro Paulo,  Reinhold Stephanes,  Sanderson,  Sidney Leite,  Alceu Moreira,
Camila  Jara,  Capitão  Alberto  Neto,  Coronel  Meira,  Dagoberto  Nogueira,  Dayany
Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Gilson Daniel, Jadyel
Alencar,  João  Maia,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Luiz  Gastão,  Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Mendonça  Filho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro
Westphalen, Sargento Portugal, Sergio Souza, Tadeu Oliveira, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243084046200
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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